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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 11/2025.
DATA: 13 DE MAIO 2025
AUTOR: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB.




 SUMULA: ”Propõe a regulamentação, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, o parágrafo único do art. 9º-H da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, dispondo sobre a indenização pelo uso de meio próprio de locomoção por Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

         

              Art. 1º Esta Lei regulamenta, no Município de Itanhangá – MT, o parágrafo único do art. 9º-H da Lei Federal nº 11.350/2006, dispondo sobre o pagamento de indenização pelo uso de meio próprio de locomoção aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), no desempenho de suas atribuições legais. 

              Art. 2º Faz jus ao recebimento da indenização de que trata esta Lei o ACS ou ACE que, no exercício de sua função pública, utilize meio próprio de locomoção, motorizado ou não, para atender às demandas da sua área de atuação no território municipal. 

             Art. 3º A indenização será paga a título indenizatório, não tendo natureza salarial, e não integrará a remuneração para fins de cálculo de férias, 13º salário, aposentadoria ou qualquer outra vantagem. 

             Art. 4º O valor da indenização será fixado por decreto do Poder Executivo Municipal, considerando os seguintes critérios: 

I – A extensão da área de abrangência ou território coberto pelo agente; II – A frequência mínima de visitas domiciliares; III – O tipo de veículo utilizado (motocicleta, bicicleta ou outro); IV – A quilometragem média mensal percorrida; V – O preço médio local de combustível, quando aplicável. 

§ 1º A indenização poderá ser revista anualmente, com base nos custos médios regionais. 

§ 2º A concessão da indenização dependerá de declaração mensal de utilização, firmada pelo servidor, validada pela chefia imediata e pela Secretaria Municipal de Saúde.
 
             Art. 5º O pagamento da indenização será feito mensalmente, mediante apresentação da declaração mencionada no § 2º do artigo anterior, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da competência. 

            Art. 6º O não preenchimento das condições estabelecidas nesta Lei, bem como o uso indevido da indenização, poderá acarretar a suspensão do benefício, sem prejuízo de responsabilização administrativa, civil e penal. 

            Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário. 

           Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

           Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


 
                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
[bookmark: _GoBack]                           Vereador PSB





                       JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 


O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a justa indenização aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Itanhangá – MT pelo uso de meios próprios de locomoção no exercício de suas atividades profissionais. 
Conforme o parágrafo único do art. 9º-H da Lei Federal nº 11.350/2006, é permitida a utilização de meio próprio de locomoção pelos agentes, mediante indenização por esse uso. Tal previsão visa reconhecer que esses profissionais, muitas vezes, precisam percorrer grandes distâncias dentro das comunidades para garantir a atenção básica e o controle de endemias, arcando com os custos de transporte. 
Ao regulamentar essa questão, o Município de Itanhangá assegura condições mais dignas de trabalho e contribui para a valorização desses profissionais, que são peças fundamentais para a atenção primária em saúde e para a vigilância epidemiológica e sanitária. 
Diante disso, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta proposta, que representa um avanço para a saúde pública municipal e para a valorização do servidor público. 
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